
s 

\ .. 

, 

Repúb ica d OS Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
ASSUNTO : Protocolo n.o ; }t]0 - ....... -.._. ........ 6ft .... . 

'"'enaJo eral 
• - # 

hUtc ':'za o T'úJ6r ::xec tivo a doar ~ AsscciA-sl:JÚ U.os CHauffeurs do C6cJra - . 
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w 
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• CAMAR~ o .(1 

o «OIGRBSSO RACIONAL decreta: 

Diretoria dos ~v,içOJ egisl allvO I 
... ABR :5- 1950 ..­

PROTOop~.y E RAL i 

N,o ...... ~~-: .... ~.~~ " .. "... I 

Art. la - lrioa o Poder Executi'YO autorizado a doar . - , Associaçao dos Chautteurs do Ceara. para nele ' construir o S811 

• 
hosp . ..,., al, WIl lote. com c·em tros de cada li do, dos terrenos pe.t 
tencentes A União, inda não utilizados,. e sitos em Fortal u, à 

... .. 
margem da Red de Viaçao Cearense. quilo tro olto. - . . Art. 2a - A AssociaQao dos Chautte do Ceara dara 

iníc10 à construção elo ho pi tal dentro de 40i8 ano , oontados 

-da dat-a da e or1tura de doaqao, sob pau de se tornar esta se - , , ete1to, e nao podera ut1liza-lo par outro qualquer tim • 
... Art. ,a - O terreno doado e as oonstruçoes que nele se 

erigire - , tic8rao gravados com a clausula de inalienabilidade, de 
A acordo com a lei civil. salvo o disposto no artigo seguinte. 

Art. 4a - Para tinanoiamento da construção do hospital, 
... .. .. 

sua ampliaçao ou remodelaçao, a Assoei çao dos Chauft urs do 

" " Ceara podera gravar de onus reais o terreno doado. 
, , , , 

Paragrafo unioo - Se.ent a Assembleia Gerel da Asso-
~ , _ A 

ciaçao podera decidir a respeito do Qle dispo. este artigo, e 

pe.rações de finanoia ento h1o-de realizar- se, pret'rentemente, 

CIO& instituições otieia1's de cr4c!ito e mediante amortizações 
, , 

calculadas na base da renda do proprio imovel e das demais rendas 
, 

estatutarias • 

_ .A' 
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- , Art. 5- - se a Associaçao dos Chaufteurs do Ceara 
, . -

se extinguir, o terreno doado reverDera ao do~nio da Unlao • 
." 

oom as respeotivas aocessoes, ressalvados, entretanto. intei-

ramente os direitos creditórios do tlnanoiador, até integral 
, --paga ato do debito deoorrente das operaç08s previstas no art. 

4a. 

Art. 6a - Esta lei enttará em igor na data da sua 
... .", 

publioaçao, revogadas as disposiçoes em oontrario. 

SENADO FEDERAL, em 28 de marqo de 19~ 

--

Hereu Ramo 
( 0 __ -

Oeorgino Aveliao 
- - ) --

/ .. '" Joao Vilasboas 
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